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REQUERIMENTO Nº 108 /2026 

 

Senhores Vereadores,  

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades de praxe, para 

que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse Executivo, informar acerca da aplicação 

da aplicação da Lei Federal nº 12.998/2014 (condutor de ambulância) no município de 

Jaguariúna. 

1. A legislação está sendo integralmente aplicada no município?  

2. Os condutores de ambulância possuem a formação e capacitação exigidas pela norma 

vigente?  

3. O município promove ou garante a capacitação e atualização periódica desses 

profissionais?  

4. Há controle e fiscalização quanto ao cumprimento das exigências legais por parte dos 

profissionais que atuam como condutores de ambulância?  

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade verificar o adequado cumprimento da legislação 

federal que dispõe sobre a profissão de condutor de ambulância, cuja função é essencial para o 

funcionamento dos serviços de saúde, especialmente no atendimento de urgência e emergência. 

Trata-se de uma atividade que exige não apenas habilitação para condução de veículos, mas 

também preparo técnico específico, conhecimento de protocolos de atendimento e capacidade 

de atuar em situações de risco, nas quais a segurança e a integridade dos pacientes dependem 

diretamente da qualificação do profissional. Nesse sentido, a correta aplicação da legislação 

contribui para a redução de riscos, para a melhoria da qualidade do atendimento prestado e para 

a valorização dos trabalhadores da área. 

É importante destacar, ainda, que o condutor de ambulância não deve ser compreendido apenas 

como motorista, mas como um profissional integrante da equipe de saúde, que atua diretamente 

no suporte ao atendimento, no transporte adequado de pacientes e na observância de 

procedimentos essenciais durante o deslocamento. Sua atuação exige responsabilidade, 

preparo e sensibilidade, características próprias de um agente de saúde que desempenha papel 

fundamental na rede de atendimento. 
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A valorização desses profissionais, por meio da garantia de formação adequada, capacitação 

contínua e reconhecimento de sua função estratégica no sistema de saúde, é medida 

indispensável para o fortalecimento dos serviços públicos e para a promoção de um atendimento 

mais seguro e eficiente à população. 

Além disso, a observância das normas vigentes demonstra o compromisso da Administração 

Pública com a legalidade, a eficiência e a prestação de serviços públicos de qualidade, 

assegurando que os profissionais estejam devidamente preparados para exercer suas funções 

com responsabilidade e segurança. 

Dessa forma, o presente requerimento busca obter informações claras sobre a realidade do 

município quanto à aplicação da legislação, permitindo o acompanhamento por parte do Poder 

Legislativo e contribuindo para o aperfeiçoamento contínuo dos serviços de saúde oferecidos à 

população. 

Diante da relevância do tema, solicita-se o envio das informações no prazo regimental. 

 

Gabinete Ver. GA, 27 de abril de 2026. 

 

GRAÇA ALBARAN 

VEREADORA 

 

PROTOCOLO 00400/2026 - 27.04.26 

Lido em Sessão Ordinária de 28/04/26 
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